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OFÍCIO Nº 388/2025/CMDI/DIRETORIA 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do lndaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Dores do Indaiá/MG, 1 O de setembro de 2025. 

A Mesa Di retora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Adão Amaral da Silva, re itera ao Poder Executivo a 

instalação de redutor de velocidade na Av. Di próximo ao antigo CEMEI. 

Sendo somente para o momento, co loco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá - MG. 


